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PREGAO ELETRONICO Nº 001/2026 CULT 

Processo Administrativo nº 2025003365 GEP: 2025/150268/061826 

PREÂMBULO 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTE, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, e 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, conduzida por Pregoeiro (a) oficial do 

Município, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO  Nº 

001/2026 CULT, via Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições nos termos da Lei 

Federal nº.14.133/2021, do Decreto Municipal nº 112, de 31 de março de 2023, bem como a Lei 

Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e da Lei n.º 

8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor (CDC) e demais legislações aplicáveis e suas 

alterações. Esta licitação será conduzida pelo Pregoeiro Oficial e equipe de apoio. 

 

TIPO DA LICITAÇAO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DATA DA SESSAO: 29/06/2026 

 

HORA DA SESSAO: 09:00 HORAS  

(Horário de Brasília) 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

INICIO: 17/06/2026 às 08:00 horas 

 

TÉRMINO: 29/06/2026 às 08:00 horas 

 

1. DO OBJETO 

 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para A AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 

ARTÍSTICAS DA BANDA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, CONTRIBUINDO PARA O 

FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E CÍVICAS DO MUNICÍPIO. 

Conforme Termo de Referencia Anexo II e demais Anexos, os quais integram este Edital, 

independente de transcrição. 

1.1  A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme tabela constante no 

Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 Conforme item 02 do Anexo II Termo de Referência. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Portal de Compras 

Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

PREÇO PROPOSTO, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço;  

4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.12 Os licitantes encaminharão EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema eletrônico a proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio da proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, 

exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme art. 63, inciso II da Lei nº 

14.133/2021. 

4.14 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário ou desconto do item; 

5.1.2 Marca/Fabricante;  

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

5.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e ou Estado e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

5.10 O licitante deverá “obrigatoriamente” anexar junto à proposta comercial, o catálogo técnico 

dos instrumentos ofertados, contendo todas as informações, parâmetros técnicos e demais 

características técnicas. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o horário estipulado no sitema. 

6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

indicado pelo Pregoeiro no momento de cadastramento no sistema. 

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

6.11 No envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2 Empresas brasileiras; 

6.19.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.20.4 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.20.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeiro.  

6.21 Após a negociação do preço, a Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF;   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 4.5 deste edital. 

7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos itens 8.2, 8.3, 8.4 e 8.5 deste Edital. 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2 PARA DA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 

para o caso de empresário individual; 

b) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os 

casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI; 

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, caso a Licitante seja sucursal, filial ou agência; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede da Licitante, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

i) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de 

inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

8.2.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 14.133, de 01/04/2021, ou outra que tenha a 

mesma comprovação na forma da lei. 

8.3.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

8.3.2 Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou outra equivalente que 

demonstre tal isenção. 

 

 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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8.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR: 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou extrajudicial (na 

forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com antecedência máxima 

de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da habilitação, quando não constar em seu corpo 

a validade. 

8.4.2. Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos do art. 58 da 

lei 11.101/2005; 

8.4.3. Qualificação Econômica – Financeira: 

8.4.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

exceto o (MEI) Micro Empreendedor Individual, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado 

na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

8.4.3.2 Apresentação de catálogo, folder, ficha técnica conforme a Lei nº 14.133/2021, o artigo 

17,§ 3º. 

8.4.3.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, por meio de atestado(s) 

de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) a experiência satisfatória no fornecimento de instrumentos musicais, equipamentos de 

som ou itens correlatos, em quantidade e características compatíveis com o objeto da presente 

contratação. 

8.4.3.4 O atestado deverá demonstrar o bom desempenho e a idoneidade da empresa na execução 

de contratos anteriores, não sendo obrigatória a comprovação de características, quantidades e 

prazos idênticos aos deste certame, de modo a não restringir a competitividade. O fornecedor deverá 

disponibilizar, quando solicitado pela Administração, informações que comprovem a legitimidade dos 

atestados, tais como cópia do contrato de referência, endereço da contratante e local de entrega dos 

bens. 

8.4.3.3  

8.5. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo Anexo IV do Edital); 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (modelo Anexo V): 

I. Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

II. Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

III. Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

IV. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade para 

Licitar; 

V. Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade; 

VI. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos Para Pessoa com Deficiência e 

Para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; 

VII. Declaração de Enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte (Se For o Caso); 

VIII. Declaração de Organização em Cooperativa (Se For o Caso). 

8.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por documentos escaneado em formato PDF, legível sem emendas e ou rasuras.  

8.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.10. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.11. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.13. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, 

e art. 6º, §4º). 

8.14. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.14.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.15. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.15.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 

não tenham sido apresentados conforme item 8 do edital, serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital em pdf, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do Pregoeiro. 

8.15.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

8.15.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.16. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.17. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e 

IN nº 73/2022, art. 39, §4º): 

8.17.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.17.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.15.1. 

8.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 

minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 

preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

9.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

9.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.4.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.4.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

9.4.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.4.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11. DA EXECUÇÃO PRAZOS E GARANTIAS 

11.1 Conforme estabelecido no item 6 do Anexo II – Termo de Referência. 
 

12. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Conforme estabelecido no itens 9 e 10 do Anexo II – Termo de Referência. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1 Conforme estabelecido no itens 6.4 e 7.3 do Anexo II – Termo de Referência. 
 

14. VIGÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1 Conforme estabelecido no item 8 do Anexo II – Termo de Referência. 

 

15. DO PAGAMENTO 

15.1 Conforme estabelecido no item 9 do Anexo II – Termo de Referência. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Conforme estabelecido no item 11 do Anexo II – Termo de Referência. 
 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO   

17.1 Conforme estabelecido no item 13 do Anexo II – Termo de Referência. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

19 DOS ANEXOS DO EDITAL 

19.1 Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

 ANEXO I     - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS  

 ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

14 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

 ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 

20 DO FORO 

20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional – TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa.  

 

 Porto Nacional – TO, xx de xxxxxx de 2026. 

 

 

 

JOYCE DE SOUZA LIMA 

Secretário Municipal da Cultura, Turismo e Esporte 

Decreto N° 20/2026 
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ANEXO I 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS QUANTITATIVOS  

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO RESUMIDA ( DE ACORDO ITEM 7.1) 
VALOR MÉDIO 

POR ITEM 

VALOR MÉDIO 

TOTAL 

01 01 UNID 

CLARINETE SOPRANO (Bb) - contém os seguintes 
itens: 17 chaves, 6 anéis, barrilhete 65mm, corpo em 
madeira grenadilha, 95% e 5% de fibras de 
policarbonato e resina epóxi, resistente a mudanças 
extremas de temperatura e umidade. Madeira com 
tratamento especial contra rachadura, buracos com tom 
Undercut para melhorar o tom e a facilidade de 
resposta, mão-furo polido para melhorar a entonação e 
centros de tom e intermediário. 

R$ 4.661,07 R$ 4.661,07 

02 02 UNID 

SAX ALTO - (Eb) Laqueado dourado, c/ recurso de F 
frontal e F# agudo, apoio do polegar esquerdo 
ajustável, abraçadeira do tudel reforçada, mecanismo 
de conexão de B – C# melhorado, campana com 
gravação a mão, c/ estojo acessórios, bocal 4C e Tudel 
480 style. 

R$ 9.022,66 R$18.045,32 

03 02 UNID 

SAX TENOR - Bb) Laqueado dourado, c/ recurso de F 
frontal e F# agudo, apoio do polegar esquerdo 
ajustável, abraçadeira do tudel reforçada, mecanismo 
de conexão de B – C# melhorado, campana com 
gravação a mão, c/ estojo e acessórios, bocal 4C e 
Tudel 480 style - Mod. Intermediário. 

R$12.217,33 R$24.434,66 

04 02 UNID 

TROMBONE TENOR - (Bb), latão dourado, calibre 
médio largo 13.34mm (0.525), campana 214.4mm(8 
1/2), pescoço grosso, bocalSL-48S, com estojo e 
acessórios. Mod. Intermediário. 

R$ 8.726,67 R$17.453,34 

05 04 UNID 

TROMPETE -(Bb), laqueado dourado, calibre médio 
largo 11.65mm (0.459), campana de latão dourado 
diametro de 123mm (4-7/8), peso médio, 2 gatilhos, 
pistões em Monel, bocal de TR-11B4, com estojo e 
acessórios. Mod. Intermediário. 

R$ 6.071,08 R$24.284,32 

06 01 UNID 

BATERIA - Kit depratos, estante de caixa, Kit completo 
de estantes para pratos 100% birch, Toms 10 e 12, 
Surdos de chão 14 e 16, Bumbo 22, Caixa de madeira 
14x5,5. Acompanha Tom Holder TH945C e pés de 
surdo. Acompanha ferragens. Cor polar White 

R$13.644,23 R$13.644,23 

TOTAL R$ 102.522,94 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n.º 2025003365 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente solicitação tem por finalidade viabilizar a aquisição de instrumentos musicais 

destinados a atender as necessidades operacionais e artísticas da Banda Municipal de Porto Nacional – 

TO, contribuindo para o fortalecimento das atividades culturais e cívicas do município. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA:  

2.1. A presente solicitação tem como objetivo reestruturar e equipar a Banda Municipal de Porto 

Nacional com instrumentos musicais profissionais e de alta qualidade, garantindo as condições 

necessárias para o pleno funcionamento e o fortalecimento das atividades culturais, cívicas e 

educativas do município. 

A medida visa também apoiar o desenvolvimento do projeto “Mais Música, Zero Violência”, iniciativa 

em fase de implantação pela Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte, com enfoque em 

responsabilidade social, formação musical e integração comunitária. O projeto busca estimular o 

desenvolvimento artístico, despertar a criatividade dos alunos e promover a descoberta de novos 

talentos, além de fortalecer os vínculos socioafetivos entre os jovens e o ambiente escolar por meio 

da música. 

Dessa forma, a aquisição dos instrumentos é passo fundamental para a estruturação da Banda 

Municipal e a efetiva implementação do projeto educativo e social, permitindo que ambos cumpram 

sua função de inclusão, valorização cultural e fortalecimento da identidade de Porto Nacional como a 

“Capital da Cultura”. 

2.2. Considera-se, para tanto, a emenda parlamentar vinculada ao Convênio nº 01/2020/SSP, 

celebrado entre o Estado do Tocantins, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, e a 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional/TO, cujo objeto consiste na aquisição de instrumentos musicais 

de boa qualidade voltados à estruturação e ampliação das atividades da banda municipal. 

2.3. Destaca-se, por fim, que o referido convênio reforça a obrigação de dar fiel cumprimento à 

destinação legal dos recursos recebidos, assegurando que a aplicação dos valores seja direcionada 

exclusivamente para o fim proposto a aquisição de equipamentos musicais que promovam o 
desenvolvimento cultural e a valorização das ações institucionais realizadas pela banda municipal. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

3.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 6°, inciso 

XXIII, alínea “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021, no que tange sobre as condições gerais da contratação, 

o art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021, no que tange a necessidades da contratação, 

o art. 6°, inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021, no que tange sobre a descrição da solução, 

conforme descrito no estudo técnico preliminar, o art. 6°, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº 

14.133/2021, no que tange os requisitos da contratação, o art. 6°, inciso XXIII, alínea “h” da Lei nº 

14.133/2021, no que tange sobre a forma e critérios de seleção de fornecedores e Decretos 

Municipais, demais normas e legislações vigentes e pertinentes e respectivas alterações. 

3.2. A licitação a ser realizada para procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

4. DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO: 

4.1. As especificações descritas para os itens, incluindo dimensões, materiais, acabamentos e demais 

características, devem ser rigorosamente observadas, sendo consideradas como medidas e requisitos 

exatos e obrigatórios para o fornecimento do objeto. 

4.2. Não serão aceitos itens com especificacoes inferiores às descritas, salvo autorização expressa da 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte, mediante justificativa técnica prévia e por escrito. 
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4.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, garantias e quaisquer outras 

despesas do objeto desta licitação. 

4.4 Os instrumentos e equipamentos musicais deverão ser novos, de primeira linha, em perfeito 

estado de conservação e funcionamento, fabricados conforme padrões de qualidade e segurança 

vigentes, atendendo, quando aplicável, às normas da ABNT e às certificações do INMETRO. 

4.5.  As especificações e quantitativos do objeto estão elencados na tabela abaixo, e divido em valores 

unitários e totais;  

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO RESUMIDA  

VALOR 

MÉDIO POR 

ITEM 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 01 UNID 

CLARINETE SOPRANO (Bb) - contém os 

seguintes itens: 17 chaves, 6 anéis, barrilhete 

65mm, corpo em madeira grenadilha, 95% e 5% 

de fibras de policarbonato e resina epóxi, 

resistente a mudanças extremas de temperatura 

e umidade. Madeira com tratamento especial 

contra rachadura, buracos com tom Undercut 

para melhorar o tom e a facilidade de resposta, 

mão-furo polido para melhorar a entonação e 

centros de tom e intermediário. 

R$ 4.661,07 R$ 4.661,07 

02 02 UNID 

SAX ALTO - (Eb) Laqueado dourado, c/ recurso 

de F frontal e F# agudo, apoio do polegar 

esquerdo ajustável, abraçadeira do tudel 

reforçada, mecanismo de conexão de B – C# 

melhorado, campana com gravação a mão, c/ 

estojo acessórios, bocal 4C e Tudel 480 style. 

R$ 9.022,66 R$18.045,32 

03 02 UNID 

SAX TENOR - Bb) Laqueado dourado, c/ recurso 

de F frontal e F# agudo, apoio do polegar 

esquerdo ajustável, abraçadeira do tudel 

reforçada, mecanismo de conexão de B – C# 

melhorado, campana com gravação a mão, c/ 

estojo e acessórios, bocal 4C e Tudel 480 style - 

Mod. Intermediário. 

R$12.217,33 R$24.434,66 

04 02 UNID 

TROMBONE TENOR - (Bb), latão dourado, 

calibre médio largo 13.34mm (0.525), campana 

214.4mm(8 1/2), pescoço grosso, bocalSL-48S, 

com estojo e acessórios. Mod. Intermediário. 

R$ 8.726,67 R$17.453,34 

05 04 UNID 

TROMPETE -(Bb), laqueado dourado, calibre 

médio largo 11.65mm (0.459), campana de 

latão dourado diametro de 123mm (4-7/8), peso 

médio, 2 gatilhos, pistões em Monel, bocal de 

TR-11B4, com estojo e acessórios. Mod. 

Intermediário. 

R$ 6.071,08 R$24.284,32 

06 01 UNID 

BATERIA - Kit depratos, estante de caixa, Kit 

completo de estantes para pratos 100% birch, 

Toms 10 e 12, Surdos de chão 14 e 16, Bumbo 

22, Caixa de madeira 14x5,5. Acompanha Tom 

Holder TH945C e pés de surdo. Acompanha 

ferragens. Cor polar White 

R$13.644,23 R$13.644,23 
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MEDIA TOTAL: R$ 102.522,94 (cento e dois mil, quinhentos e vinte e dois reais e noventa e quatro 

centavos). 

 

 

4.6.  Dos preços Estimados – Valor Global: 

A metodologia utilizada para formação do preço de referência para a contração, foi a MÉDIA dos 

valores obtidos por pesquisa direta com fornecedores, de acordo IN65/2021, conforme justificado no 

item 4.3 DO ETP. 

 

5. DAS EXIGÊNCIAS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1. A empresa proponente deverá apresentar: 

5.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, por meio de atestado(s) de 

capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) a 

experiência satisfatória no fornecimento de instrumentos musicais, equipamentos de som ou itens 

correlatos, em quantidade e características compatíveis com o objeto da presente contratação. 

5.1.2 O atestado deverá demonstrar o bom desempenho e a idoneidade da empresa na execução 

de contratos anteriores, não sendo obrigatória a comprovação de características, quantidades e 

prazos idênticos aos deste certame, de modo a não restringir a competitividade. O fornecedor deverá 

disponibilizar, quando solicitado pela Administração, informações que comprovem a legitimidade dos 

atestados, tais como cópia do contrato de referência, endereço da contratante e local de entrega dos 

bens. 

 

6. DA EXECUÇÃO, PRAZOS E GARANTIAS: 

6.1.1 A entrega dos instrumentos e equipamentos musicais deverá ser realizada no endereço da 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte, situada na Avenida Presidente Kennedy, nº 831, 

Centro, Porto Nacional – TO, mediante agendamento prévio com a equipe técnica responsável. 

6.1.2 O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 

6.1.3. Todos os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, novos, originais de 

fábrica, devidamente embalados e identificados, acompanhados de suas garantias e manuais de 

instrução, quando aplicável. 

6.1.4. A contratada será responsável por quaisquer custos de transporte, manuseio e 

descarregamento dos materiais, bem como por eventuais danos causados durante o transporte ou 

entrega, devendo proceder à substituição imediata de itens danificados ou com defeito, sem ônus 

para a Administração. 

6.1.5. O recebimento definitivo dos bens ficará condicionado à verificação da conformidade dos 

produtos entregues com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, podendo a 

Administração recusar, total ou parcialmente, o fornecimento que não atender às condições 

estabelecidas. 

6.1.6. Os instrumentos musicais fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) 

meses, oferecida pelo fabricante, contra defeitos de fabricação ou funcionamento. 

6.1.7. Durante o período de garantia, a contratada deverá prestar o devido suporte para acionamento 

junto ao fabricante, sempre que necessário, sem qualquer custo adicional para a Administração. 

 

6.2. DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.2.1. A execução do objeto da licitação compreenderá o fornecimento e entrega dos instrumentos e 

equipamentos musicais, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, sendo a 

Contratada responsável pela substituição ou correção de quaisquer itens que apresentem vícios, 

defeitos ou inconformidades, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação pela 

Administração. 

6.2.2. O recebimento do material será realizado em duas etapas: provisório, para fins de conferência 

e verificação quantitativa, e definitivo, mediante inspeção técnica da Secretário Municipal de Cultura, 

Turismo e Esporte, que atestará a conformidade dos produtos com as condições estabelecidas no 

contrato e na Nota Fiscal correspondente. 
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a) Provisoriamente, no ato da entrega, onde o servidor ou Comissão, que deverá proceder à 

conferência de sua conformidade com as especificações. Caso não haja qualquer impropriedade 

explicita, será aceito esse recebimento; 

b) Definitivamente, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota fiscal/fatura, depois de 

comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento; 

 

6.2.3. Constatadas irregularidades, a Administração poderá: 

6.2.3.1. Rejeitar total ou parcialmente o fornecimento, determinando sua substituição imediata, sem 

ônus adicional para o Município; ou 

6.2.3.2. Rescindir o contrato, aplicando as penalidades cabíveis, caso persista o descumprimento das 

condições ajustadas. 

6.2.4. Independentemente da aceitação, a Contratada permanecerá responsável pela qualidade e 

funcionamento dos itens fornecidos durante todo o período de garantia, devendo providenciar, às 

suas expensas, a substituição ou reparo de eventuais defeitos. 

6.2.5. Quaisquer exigências ou correções determinadas pela fiscalização deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem custos adicionais à Administração. 

6.2.6. Todos os instrumentos e equipamentos adquiridos, por se tratarem de bens permanentes, 

deverão ser devidamente incorporados ao patrimônio público municipal, observando-se os 

procedimentos legais e contábeis aplicáveis. 

6.3. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 

6.3.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução caberão a Contratante, através de servidor 

designado (FISCAL), com poderes para verificar se os referido itens desta eventual e futura aquisição 

serão entregues de acordo com o especificado como: estado do produto, preços, quantidade, etc, 

conforme Termo de Referência. 

6.3.2. Advertir sobre falta de qualquer natureza. 

6.3.4. Atestar as Notas Fiscais e emitir um relatório informativo sobre o recebimento dos produtos. 

6.3.5. O recebimento será de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

6.4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

6.4.1. Comunicar à Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte qualquer anormalidade de 

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que forem julgados necessários. 

6.4.2. Manter a Secretaria informada quanto a mudanças de endereço, telefone ou e-mail, enquanto 

não for concluída a entrega dos objetos. 

6.4.3. Realizar, com pontualidade, os serviços solicitados, conforme cronograma definido pela 

Secretaria. 

6.4.4. Fazer a entrega do objeto nos prazos, datas, locais e horários estabelecidos pela equipe 

responsável pelos eventos da Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e Esporte, no caso de 

descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 

aceita pelo órgão, resguardada os procedimentos legais pertinentes responsabilidade cível e criminal 

poderá acarretar as sanções declaradas no presente. 

6.4.5. Atender, com prontidão, às reclamações e solicitações da Contratante relacionadas ào objeto 

contratado. 

6.4.6. Fornecer os bens rigorosamente de acordo com as especificações e condições previstas neste 

Termo de Referência. 

6.4.7. Entregar itens novos, em perfeito estado de conservação e funcionamento, prontos para uso. 

6.4.8. Disponibilizar técnico responsável para eventuais dúvidas sempre que necessário, além de 

fornecer telefone e endereço eletrônico para recebimento de solicitações da Contratante. 

6.4.9. Garantir que os preços ofertados incluam todos os custos necessários ao cumprimento integral 

do contrato, não sendo admitidos reajustes ou cobranças adicionais por itens omitidos. 

6.4.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a terceiros 

em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus pressupostos, independentemente 

de outras combinações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

6.4.11. Manter durante a execução do contrato todas as condições para sua habilitação e qualificação 

exigidas na formalização do contrato; 
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6.4.12. Substituir, sem ônus para o CONTRATANTE, qualquer produto que não esteja em perfeita 

condição de uso, e ou, em desacordo. 

6.4.13. Executar o fornecimento na conformidade do estabelecido arcando com despesas decorrentes 

de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados no ato do transporte, 

constatado durante fornecimento/recebimento dos produtos; 

 

 

 

07. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado na contratação. 

7.1. Para fins de contratação a empresa deverá apresentar os documentos elencados a seguir. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro 

de 2014, ou outra equivalente na forma da Lei; 

7.1.1. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

7.1.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

7.1.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente 

válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o 

FGTS; 

7.1.4. Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 

7.1.5. Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a 

mesma comprovação na forma da lei; 

7.1.6. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

7.1.7. Certidão Nada Consta do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa 

Jurídica). 

7.1.8. Cópia Contrato Social da empresa; 

7.1.9. Cópia do RG E CPF dos sócios da empresa 

7.1.10. Declaração do cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal 

(proibição de trabalho infantil); 

7.1.11. Declaração de Inexistência de parentesco ou vínculo empregatício com a  

municipalidade; 

7.2.  Além de todas exigências técnicas do item 5.1, deste termo de referência. 

 

7.3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.3.1. Requisitar com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data determinada para a realização 

dos serviços. 

7.3.2. Fiscalizar a execução deste Termo, apontando vícios e defeitos, e determinar as correções e 

substituições que estiverem fora das especificações apontadas. 

7.3.4. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

7.3.5. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada conforme estipulado, 

desde que não haja impedimento legal para o ato; 

7.3.6. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato. 

7.3.7. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.3.8. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.3.9.  Efetuar os pagamentos de faturas/notas fiscais, nos termos previstos em contrato. 

 

8. DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1. A contratação decorrente do Pregão Eletrônico será formalizada por meio de instrumento 

contratual, nos termos do art. 92 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. Da vigência do contrato:  

http://www.tst.jus.br/certidão
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O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, correspondente ao período de garantia dos 

bens, ou até o cumprimento integral das obrigações assumidas pelas partes, a contar da data da 

assinatura do contrato. 

8.3. O servidor responsável pela fiscalização do Contrato será designado após o certame por esta 

Secretaria para o acompanhamento e fiscalização, recebimento do objeto e atesto das notas fiscais, 

ou por quem este o indicar em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. A Fiscalização exercida pela Administração, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por qualquer irregularidade, por eventuais danos causados à Contratante ou perante 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e prepostos. 

8.5. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

8.6. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às possíveis e eventuais reclamações/solicitadas. 

  

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em 

até 30 (trinta) dias corridos após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Fornecedora; 

9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação; 

9.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, 

sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, 

o nome do Banco e respectiva Agência; 

9.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 

9.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal; 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A dotação utilizada será: 

 

Organograma Fonte Elemento Ficha 

15.1513.0003.2069 - 

Manutenção da Banda 

de Música da Guarda 

Municipal 

17000000000050 - 

Outras Transferências 

de Convênios ou 

Contratos de Repasse 

da União - ADM 

449052 –  

DIR. AQUISICAO 

INSTRUMENTOS 

BANDA DA GUARDA 

20254236 - 

EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL 

PERMANENTE 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

(Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - der causa à inexecução total do contrato;  
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IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

I – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 

VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei)  

11.2.3. Multa:  

11.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,50% a 30% do 

valor do contrato.  

11.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 20% a 30% do valor do contrato.  

11.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 30% do valor do contrato. 

11.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 20% a 30% do valor do 

contrato.  

11.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

11.2.4.6 Moratória de 0,5.% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 ( sessenta) dias e Moratória de 0,2% (zero vírgula 

dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 

(trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia.  

11.2.4.7 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021).  

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021).  

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da 

Lei nº 14.133/2021).  

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12. DAS PRERROGATIVAS: 

12.1.  Art. 104. Lei 14.133/21 O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

13.1. O Contrato a ser firmado, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum 

pretexto ou hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, 

nem ser executado em associação da Contratada com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual, devendo ser observadas as disposições específicas contidas no 

Instrumento Convocatório a ser publicado e no Contrato a ser firmado. 

 

14.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1. Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 

Esporte pelo e-mail: comprasculturaporto@gmail.com. 

 

Porto Nacional, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

Responsável pela Elaboração: 

 

 

Franscisco Ayres de Santana Neto  

Diretor 

Matrícula 8465/2025 

 

De Acordo: 

 

JOYCE DE SOUZA LIMA 

Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 

Esporte 

Decreto N° 20/2026 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA 

AO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PORTO NACIONAL – TO 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/20XX CULT 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 

ARTÍSTICAS DA BANDA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, CONTRIBUINDO PARA O 

FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E CÍVICAS DO MUNICÍPIO. 
 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Endereço:   

CEP:                                                            CIDADE:                            

No. do CNPJ:                   

No. da Inscrição Estadual:                              No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                               E-mail:  

Dados Bancários: Banco:                 Agencia:                     Conta corrente: 

Nome para Contato:     Fone/ E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

NACIONALIDADE:                          ESTADO CIVIL:                        PROFISSÃO: 

CPF:                          CARTEIRA DE IDENT (e órgão expedidor: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (completo: rua, nº, bairro, cidade, cep): 

TELEFONE:                                      E-MAIL: 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

OPERACIONAIS E ARTÍSTICAS DA BANDA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, 

CONTRIBUINDO PARA O FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E CÍVICAS DO 

MUNICÍPIO. Contidas no Processo Administrativo nº 2025003365 GEP: 

2025/150268/061826, no Edital do Pregão Eletrônico Nº 001/2026 CULT e seus Anexos. 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

Edital do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem 

parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, 

contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, descarregamento, 

embalagens, licenças, despesas com frete e todas as demais despesas necessárias para o 

fornecimento do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 

existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitário e total. 

 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO RESUMIDA  

VALOR 

MÉDIO POR 

ITEM 

VALOR 

MÉDIO 

TOTAL 

01 01 UNID 

CLARINETE SOPRANO (Bb) - contém os 

seguintes itens: 17 chaves, 6 anéis, barrilhete 

65mm, corpo em madeira grenadilha, 95% e 5% 

de fibras de policarbonato e resina epóxi, 

R$  R$  
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resistente a mudanças extremas de temperatura 

e umidade. Madeira com tratamento especial 

contra rachadura, buracos com tom Undercut 

para melhorar o tom e a facilidade de resposta, 

mão-furo polido para melhorar a entonação e 

centros de tom e intermediário. 

02 02 UNID 

SAX ALTO - (Eb) Laqueado dourado, c/ recurso 

de F frontal e F# agudo, apoio do polegar 

esquerdo ajustável, abraçadeira do tudel 

reforçada, mecanismo de conexão de B – C# 

melhorado, campana com gravação a mão, c/ 

estojo acessórios, bocal 4C e Tudel 480 style. 

R$  R$ 

03 02 UNID 

SAX TENOR - Bb) Laqueado dourado, c/ recurso 

de F frontal e F# agudo, apoio do polegar 

esquerdo ajustável, abraçadeira do tudel 

reforçada, mecanismo de conexão de B – C# 

melhorado, campana com gravação a mão, c/ 

estojo e acessórios, bocal 4C e Tudel 480 style - 

Mod. Intermediário. 

R$ R$ 

04 02 UNID 

TROMBONE TENOR - (Bb), latão dourado, 

calibre médio largo 13.34mm (0.525), campana 

214.4mm(8 1/2), pescoço grosso, bocalSL-48S, 

com estojo e acessórios. Mod. Intermediário. 

R$  R$ 

05 04 UNID 

TROMPETE -(Bb), laqueado dourado, calibre 

médio largo 11.65mm (0.459), campana de 

latão dourado diametro de 123mm (4-7/8), peso 

médio, 2 gatilhos, pistões em Monel, bocal de 

TR-11B4, com estojo e acessórios. Mod. 

Intermediário. 

R$  R$ 

06 01 UNID 

BATERIA - Kit depratos, estante de caixa, Kit 

completo de estantes para pratos 100% birch, 

Toms 10 e 12, Surdos de chão 14 e 16, Bumbo 

22, Caixa de madeira 14x5,5. Acompanha Tom 

Holder TH945C e pés de surdo. Acompanha 

ferragens. Cor polar White 

R$ R$ 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme item 9 do Termo de Referência. 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2026. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 CULT, não devendo conter na proposta o cabeçalho do presente 

formulário. 

OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO ACERCA DA APRESENTAÇÃO 

DESTA PROPOSTA. 

 

Apresentar catálogo, folder, ficha técnica conforme a Lei nº 14.133/2021, o artigo 17, § 3º. 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

AO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PORTO NACIONAL – TO 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 CULT 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 

ARTÍSTICAS DA BANDA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, CONTRIBUINDO PARA O 

FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E CÍVICAS DO MUNICÍPIO. 

 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  na 

Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da lei, 

em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi elaborada de 

maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a participar ou não 

da referida licitação; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do município de Porto Nacional - TO antes da abertura oficial das propostas; e 

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2026. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 
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A N E X O  V  

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO MUNICÍPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PORTO NACIONAL – TO 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 CULT 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES OPERACIONAIS E 

ARTÍSTICAS DA BANDA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, CONTRIBUINDO PARA O 

FORTALECIMENTO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E CÍVICAS DO MUNICÍPIO. 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  na 

Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da lei: 

 

I – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 DECLARA que tomou conhecimento da presente Licitação e seus respectivos Anexos tomando 

conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo habilitada 

para o fornecimento do objeto pretendido. 

 

 DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

II – COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF  

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2026 CULT, promovido pelo SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, 

TURISMO E ESPORTE do Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins, que não possui em 

seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 

7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 001/2026 CULT, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis 

legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou 

administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, da qual 

somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Porto Nacional – TO, nos 

termos do Art. 9º, inciso III, §1°  da Lei nº 14.133/21 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém 

qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU 

INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO 
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TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei 

Federal nº 8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

 

IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 

impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de 

Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município de 

Porto Nacional – TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de 

contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para 

licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 

pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas 

condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 

integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores 

e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção do município de Porto Nacional – TO.  

 

VI – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E APRENDIZ 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para Aprendiz e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991e no art. 63 e 92 da Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

VII – DECLARAÇÃO DE ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

(se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

VIII – DECLARAÇÃO ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os 

requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF, ____ de _____________ 2026. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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A N E X O  V I  

MINUTA DO CONTRATO 

 

AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 

OPERACIONAIS E ARTÍSTICAS DA BANDA 

MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL – TO, 

CONFORME DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E 

QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

a) CONTRATANTE: O Município de Porto Nacional, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA TURISMO E ESPORTE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 

27.051.863/0001-44, com sede na Rua Francisco Aires, nº 338, Centro, em Porto Nacional – TO, 

neste ato representado pela Sr.ª  Joyce de Souza Lima, brasileira, Administradora,  RG nº 

1.789.183 SSP-TO, portador do nº CPF: 054.487.207-06, residente e domiciliado, Av. Anísio Alves 

Costa, Qd 03, Lt 03, Jardim Brasilia, 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com sede na 

___________________, na cidade de ______________- ___, neste ato representada pelo Sr. 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº 

________________, e RG sob o nº ___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que 

seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente solicitação tem por finalidade viabilizar a aquisição de instrumentos musicais 

destinados a atender as necessidades operacionais e artísticas da Banda Municipal de Porto Nacional – 

TO, contribuindo para o fortalecimento das atividades culturais e cívicas do município. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 6°, inciso 

XXIII, alínea “a” e “i” da Lei nº 14.133/2021, no que tange sobre as condições gerais da contratação, 

o art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da Lei nº 14.133/2021, no que tange a necessidades da contratação, 

o art. 6°, inciso XXIII, alínea “c” da Lei nº 14.133/2021, no que tange sobre a descrição da solução, 

conforme descrito no estudo técnico preliminar, o art. 6°, inciso XXIII, alínea “d” da Lei nº 

14.133/2021, no que tange os requisitos da contratação, o art. 6°, inciso XXIII, alínea “h” da Lei nº 

14.133/2021, no que tange sobre a forma e critérios de seleção de fornecedores e Decretos 

Municipais, demais normas e legislações vigentes e pertinentes e respectivas alterações. 
 

3. DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO: 

3.1. As especificações descritas para os itens, incluindo dimensões, materiais, acabamentos e demais 

características, devem ser rigorosamente observadas, sendo consideradas como medidas e requisitos 

exatos e obrigatórios para o fornecimento do objeto. 

3.2. Não serão aceitos itens com especificacoes inferiores às descritas, salvo autorização expressa da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, mediante justificativa técnica prévia e por escrito. 

3.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos os custos de transporte, garantias e quaisquer outras 

despesas do objeto desta licitação. 

3.4 Os instrumentos e equipamentos musicais deverão ser novos, de primeira linha, em perfeito 

estado de conservação e funcionamento, fabricados conforme padrões de qualidade e segurança 

vigentes, atendendo, quando aplicável, às normas da ABNT e às certificações do INMETRO. 

3.5.  As especificações e quantitativos do objeto estão elencados na tabela abaixo, e divido em valores 

unitários e totais;  

 

UNITÁRIO 
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ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 01 UNID 

CLARINETE SOPRANO (Bb) - contém os seguintes 

itens: 17 chaves, 6 anéis, barrilhete 65mm, corpo em 

madeira grenadilha, 95% e 5% de fibras de policarbonato 

e resina epóxi, resistente a mudanças extremas de 

temperatura e umidade. Madeira com tratamento 

especial contra rachadura, buracos com tom Undercut 

para melhorar o tom e a facilidade de resposta, mão-furo 

polido para melhorar a entonação e centros de tom e 

intermediário. 

R$ XXXX R$ XXXX 

02 02 UNID 

SAX ALTO - (Eb) Laqueado dourado, c/ recurso de F 

frontal e F# agudo, apoio do polegar esquerdo ajustável, 

abraçadeira do tudel reforçada, mecanismo de conexão 

de B – C# melhorado, campana com gravação a mão, c/ 

estojo acessórios, bocal 4C e Tudel 480 style. 

R$ XXXX R$ XXXX 

03 02 UNID 

SAX TENOR - Bb) Laqueado dourado, c/ recurso de F 

frontal e F# agudo, apoio do polegar esquerdo ajustável, 

abraçadeira do tudel reforçada, mecanismo de conexão 

de B – C# melhorado, campana com gravação a mão, c/ 

estojo e acessórios, bocal 4C e Tudel 480 style - Mod. 

Intermediário. 

R$ XXXX R$ XXXX 

04 02 UNID 

TROMBONE TENOR - (Bb), latão dourado, calibre 

médio largo 13.34mm (0.525), campana 214.4mm(8 1/2), 

pescoço grosso, bocalSL-48S, com estojo e acessórios. 

Mod. Intermediário. 

R$ XXXX R$ XXXX 

05 04 UNID 

TROMPETE -(Bb), laqueado dourado, calibre médio 

largo 11.65mm (0.459), campana de latão dourado 

diametro de 123mm (4-7/8), peso médio, 2 gatilhos, 

pistões em Monel, bocal de TR-11B4, com estojo e 

acessórios. Mod. Intermediário. 

R$ XXXX R$ XXXX 

06 01 UNID 

BATERIA - Kit depratos, estante de caixa, Kit completo 

de estantes para pratos 100% birch, Toms 10 e 12, 

Surdos de chão 14 e 16, Bumbo 22, Caixa de madeira 

14x5,5. Acompanha Tom Holder TH945C e pés de 

surdo. Acompanha ferragens. Cor polar White 

R$ XXXX R$ XXXX 

 

  

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

4. DA EXECUÇÃO, PRAZOS E GARANTIAS: 

4.1.1 A entrega dos instrumentos e equipamentos musicais deverá ser realizada no endereço da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, situada na Avenida Presidente Kennedy, nº 831, Centro, 

Porto Nacional – TO, mediante agendamento prévio com a equipe técnica responsável. 

4.1.2 O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da 

Ordem de Fornecimento emitida pela Administração. 

4.1.3. Todos os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, novos, originais de 

fábrica, devidamente embalados e identificados, acompanhados de suas garantias e manuais de 

instrução, quando aplicável. 

4.1.4. A contratada será responsável por quaisquer custos de transporte, manuseio e 

descarregamento dos materiais, bem como por eventuais danos causados durante o transporte ou 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

31 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

entrega, devendo proceder à substituição imediata de itens danificados ou com defeito, sem ônus 

para a Administração. 

4.1.5. O recebimento definitivo dos bens ficará condicionado à verificação da conformidade dos 

produtos entregues com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, podendo a 

Administração recusar, total ou parcialmente, o fornecimento que não atender às condições 

estabelecidas. 

4.1.6. Os instrumentos musicais fornecidos deverão possuir GARANTIA MÍNIMA de 90 dias contra 

defeitos de fabricação à contar a partir do recebimento definitivo da mercadoria, contra defeitos de 

fabricação ou funcionamento, de acordo Art. 26. do CDC  

4.2. DA EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

4.2.1. A execução do objeto da licitação compreenderá o fornecimento e entrega dos instrumentos e 

equipamentos musicais, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, sendo a 

Contratada responsável pela substituição ou correção de quaisquer itens que apresentem vícios, 

defeitos ou inconformidades, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação pela 

Administração. 

4.2.2. O recebimento do material será realizado em duas etapas: provisório, para fins de conferência 

e verificação quantitativa, e definitivo, mediante inspeção técnica da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo, que atestará a conformidade dos produtos com as condições estabelecidas no contrato e na 

Nota Fiscal correspondente. 

4.2.3. Constatadas irregularidades, a Administração poderá: 

4.2.3.1. Rejeitar total ou parcialmente o fornecimento, determinando sua substituição imediata, sem 

ônus adicional para o Município; ou 

4.2.3.2. Rescindir o contrato, aplicando as penalidades cabíveis, caso persista o descumprimento das 

condições ajustadas. 

4.2.4. Independentemente da aceitação, a Contratada permanecerá responsável pela qualidade e 

funcionamento dos itens fornecidos durante todo o período de garantia, devendo providenciar, às 

suas expensas, a substituição ou reparo de eventuais defeitos. 

4.2.5. Quaisquer exigências ou correções determinadas pela fiscalização deverão ser prontamente 

atendidas pela Contratada, sem custos adicionais à Administração. 

4.2.6. Todos os instrumentos e equipamentos adquiridos, por se tratarem de bens permanentes, 

deverão ser devidamente incorporados ao patrimônio público municipal, observando-se os 

procedimentos legais e contábeis aplicáveis. 

4.3. DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DO OBJETO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 

4.3.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução caberão a Contratante, através de servidor 

designado (FISCAL), com poderes para verificar se os referido itens desta eventual e futura aquisição 

serão entregues de acordo com o especificado como: estado do produto, preços, quantidade, etc, 

conforme Termo de Referência. 

4.3.2. Advertir sobre falta de qualquer natureza. 

4.3.3. Aplicar multas e demais penalidades necessárias a Contratada. 

4.3.4. Atestar as Notas Fiscais e emitir um relatório informativo sobre o recebimento dos produtos. 

4.3.5. O recebimento será de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

5.1 Comunicar à Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que forem julgados necessários. 

5.2 Manter a Secretaria informada quanto a mudanças de endereço, telefone ou e-mail, enquanto 

não for concluída a entrega dos objetos. 

5.3 Realizar, com pontualidade, os serviços solicitados, conforme cronograma definido pela 

Secretaria. 

5.4 Fazer a entrega do objeto nos prazos, datas, locais e horários estabelecidos pela equipe 

responsável pelos eventos da Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo. 

5.5 Atender, com prontidão, às reclamações e solicitações da Contratante relacionadas ào objeto 

contratado. 

5.6 Fornecer os bens rigorosamente de acordo com as especificações e condições previstas neste 

Termo de Referência. 

5.7 Entregar itens novos, em perfeito estado de conservação e funcionamento, prontos para uso. 
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5.8 Disponibilizar técnico responsável para eventuais dúvidas sempre que necessário, além de 

fornecer telefone e endereço eletrônico para recebimento de solicitações da Contratante. 

5.9 Garantir que os preços ofertados incluam todos os custos necessários ao cumprimento integral do 

contrato, não sendo admitidos reajustes ou cobranças adicionais por itens omitidos. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1 Requisitar com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data determinada para a realização dos 

serviços. 

6.2 Fiscalizar a execução deste Termo, apontando vícios e defeitos, e determinar as correções e 

substituições que estiverem fora das especificações apontadas. 

6.3 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

dos prazos e condições estabelecidas no contrato; 

6.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada conforme estipulado, 

desde que não haja impedimento legal para o ato; 

6.5 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas no 

cumprimento do contrato. 

6.6 Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade. 

6.7 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.8  Efetuar os pagamentos de faturas/notas fiscais, nos termos previstos em contrato. 

 

7. DA VIGÊNCIA E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. A contratação decorrente do Pregão Eletrônico não será formalizada por meio de instrumento 

contratual, sendo realizada exclusivamente por Nota de Empenho, conforme autorizado pelo art. 95, 

inciso II, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens de entrega imediata, 

de fornecimento único e sem obrigações futuras. 
7.2. Da vigência do contrato por evento:  

A Nota de Empenho emitida após a adjudicação e homologação terá vigência restrita ao prazo 

necessário para entrega, conferência e liquidação da despesa, em conformidade com o art. 141 da Lei 

nº 14.133/2021. 

7.3. O servidor responsável pela fiscalização do Contrato será designado após o certame por esta 

Secretaria para o acompanhamento e fiscalização, recebimento do objeto e atesto das notas fiscais, 

ou por quem este o indicar em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.4. A Fiscalização exercida pela Administração, não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

Contratada por qualquer irregularidade, por eventuais danos causados à Contratante ou perante 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e prepostos. 

7.5. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser 

prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

7.6. A Contratada sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante 

prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às possíveis e eventuais reclamações/solicitadas. 

  

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da Fornecedora em 

até 30 (trinta) dias corridos após o fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à 

Fornecedora; 

8.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação; 

8.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, 

sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, 

o nome do Banco e respectiva Agência; 

8.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº do Pregão, e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento; 
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8.5. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal; 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Organograma: 15.1513.0003.2069 - Manutenção da Banda de Música da Guarda Municipal  

Fonte: 17000000000050 - -Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse da União - 

ADM. DIR. AQUISICAO INSTRUMENTOS BANDA DA GUARDA 

Elemento: 449052-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Ficha: 20254236 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

(Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021)  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - der causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

I – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

10.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a 

VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei)  

10.2.3. Multa:  

10.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,50% a 30% do 

valor do contrato.  

10.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a multa 

será de 20% a 30% do valor do contrato.  

10.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 30% do valor do contrato. 

10.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 20% a 30% do valor do 

contrato.  

10.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

10.2.4.6 Moratória de 0,20.% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 ( noventa) dias e Moratória de 0,2% (zero vírgula dois 
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por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta 

por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia.  

10.2.4.7 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021).  

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021).  

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133/2021).  

10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  

10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da 

Lei nº 14.133/2021).  

10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. DAS PRERROGATIVAS: 

11.1.  Art. 104. Lei 14.133/21 O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 
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IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

12.1. O Contrato a ser firmado, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum 

pretexto ou hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, 

nem ser executado em associação da Contratada com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, 

inclusive rescisão contratual, devendo ser observadas as disposições específicas contidas no 

Instrumento Convocatório a ser publicado e no Contrato a ser firmado. 

 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. Em caso de dúvidas entrarem em contato com a Secretaria Municipal da Cultura e do Turismo 

pelo e-mail: comprasculturaporto@gmail.com. 

 

Porto Nacional – TO _____ de ______________ de 2026. 

 

 

 

Joyce de Souza Lima 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA TURISMO E ESPORTE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

EMPRESA 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

1__________________________________________________CPF_____________________ 

 

2__________________________________________________CPF ____________________ 

 


